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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
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Rubrica:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 023/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 023/2024-SRP, processo administrativo n.°
013/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto
Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresas
fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência, anexo ao do edital de Licitação n° 010/2024 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item2.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem;

JO DAS. SANTOS-MEEMPRESA

19.488.960/0001-70CNPJ

AVENIDA BRASIL, N“ 2311, CENTRO - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAENDEREÇO

REPRESENTANTE JO DA SILVA SANTOS

ESCRIÇÃO QTD UNID MARCA V. UNIT V.TOTALDITEM

Sabonete fragrâncias variadas,
composição sais sódicos de ácidos
graxos, hidóxido de sódio, cloreto de
sódio, formoldeido, distiribifenil
dissulfonato dissódico, edetato

tetrassódico, etidronato, embalados em

papel, 90gr

R$ 12.650,00R$ 2,535000 UND PALMOLIVE2

Agua sanitária, composição principio ativo
estabilizante, alcalinizante e àgua,
embalagem plastica opaca com alça

R$ 2,90 R$ 17.400,006000 UND SUPREMA3
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contendo 1 1t.

Sabão em pó composição tensoativo
aniônico. taponantes, coadjuvantes,
sinergista, branqueador óptico, enzima,
corante, essência, água e carga,
embalagem caixa de papel contendo
SOOgrs,

EMBALEBE
R$ 29.480,00R$ 5,365500 UND6

M

Saco de pàstico para cachorro-quente R$4.20 R$ 6.300,00EMBALIXO1500 UND11
pct.

Saco de lixo de 100 Its, reforçado
resistente, na cor preta, fardo c/ 25x6 pct

RS 3,77 R$ 15.080,00EMBALIXOUND400015

Saco de lixo de 30 Its reforçado,
resistente, na cor preta, fardo d pct 25x10

R$ 13.880,00RS 3,47EMBALIXO4000 UND16

Saco de lixo de 50 Its reforçado,
resistente, na cor preta, fardo d 25x10 pct

RS 3,61 RS 14.440,00ARQPLAST4000 UND17

Cesto de lixo de plástico, roliço com
PEDAL e tampa, de plástico, resistente
com capacidade mínima de 15 its para
banheiro.

RS 39.20 RS 5.880,00JANETEX150 UND18

RS 3,35 RS 2.010,00BRASCAMP600 UNDFranela, 30x50, na cor amarelo ouro.21

Avental fabricado em tecido impermeável
colorido com alças viez para pendurar e
amarrar na cintura, resistente.

R$10,95 RS 5.475,00500 UND SHANGRILA22

Espanador de pó, material pena de
avestruz, cabo em madeira de 40cm

RS 25,20 RS 5.040,00BETTANIN200 UND23

Pá para lixo. Material sintético e
pigmento, cabo curto.

Pano de chão, em algodão, poliéster e
viscose, medindo 67cm x 39cm, tipo saco

RS 5,50 R$ 1,650,00SACARIA300 UND24

ESPONFLO
RS 8,00 RS 4.800,00600 UND26

RA

Esponja dupla face de limpeza,
composição: espuma de poliuretano com
agentes antibactérias e fibra sintética com
abrasivo, medindo lOmm x 75mm x
20mm,

RS 1,40 RS 5.600,004000 UND LATEX33

Luva de borracha para limpeza,
composição látex, forrada com flocos de
algodão, embalagem plástica opaca
contendo lunidade (PARES), tamanhos
P,MeG,

RS 9,50 RS 1.900,00LATEX200 UND38
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R$21,50 R$ 10,750,00TALGE500 UNDTouca para Cozinheira.39

R$ 5,880,00R$ 9,80SBP600 UNDInseticida inodor, spray, 300 ml42

R$12,00 R$ 8.400,00ALLCHEM700 UNDSoda Caustica Pote 450g43

Papel higiênico branco, neutro, bloco
picotado, tamanho: 16 X 4 X 30 m, macio.
Não cotar papel colorido ou reciclado
{EXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 23.250,00R$ 18,60ELITE1250 UND46

R$ 94,00 R$ 4.700,00ISOTERMCaixa de isopor capacidade minima 100 L 50 UND51

R$ 950,00R$19,00ISOTERM50 UNDCaixa de isopor capacidade mínima 12 L52

R$1.490,00R$ 29,80ISOTERM50 UNDCaixa de isopor capacidade minima 21 L53

Escova para lavar roupa, em formato
oval, em madeira com cerdas resistentes

R$ 3,00 R$ 1.500,00CONDOR500 UND54

Escova para vaso sanitário, com suporte,
com cabo em plástico resistente, cerdas.

R$ 8,90 R$ 1.780,00UND CONDOR20055

Fralda descartável infantil, tamanhos XG

confeccionada em filme de polietileno,
polpa de celulose, papel absorvente, com
gel. adesivo para fixação, fita
reposicionável e elástico nas pernas.

R$ 2.890,00R$ 28,90CREMER100 UND60

Bacia de plástico redonda capacidade
mínima de 12 litros

R$11,20 R$ 2.800,00ARQPLAST250 UND71

R$ 3.040,00R$ 30,40NADIR100 UNDConjunto de copos de vidros 6x1.74

Caixa plástica vazada, utilizada para
armazenamento e transporte de produtos
cámeos e pescados, dimensões externas
de 60cm de comp.x40cm de largura.

R$4.175,00R$ 83,50ARQPLAST50 UND75

PRATO FUNDO para (lanche escolar)
Polipropileno homopolímero virgem de 1®
uso, atóxico. Paredes internas e externas
lisas (sem frisos) com formato interno
arredondado e com aba e empilhável, em

formato arredondado (sem ângulo reto,
para não possibilitar o acúmulo de
resíduos).

R$ 6,90 R$ 17.250,00GUEZ2500 UND77

R$11,50 R$ 5.750,00500 UND NADIRPrato Louça Comum78

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Tábua em plástico resistente multiuso
(cortar carne),

R$ 3.743,00R$ 37,43ARQPLAST100 UND79

Xicara de vidro transparente para café
com pirex

R$ 1.750,00R$ 8,75200 UND NADIR80

Coador para café tamanho grande
confeccionado em tecido de alta

resistência. Costurado.

RS 5,30 R$ 1.060,00200 UND AMÉLIA81

Guardanapo de papel grande folha
simples branco, embalagem plástica
transparente, medidas 20 x 22cm,
pacotes de 50 folhas.

R$ 1.920,00R$ 2,40800 UND MILI85

R$ 12.700,00R$ 63,50200 UND BICIsqueiro a gás carteia d 12 unidades86

R$ 6,39 R$ 639,00THEOTO100 UNDPalitos para espetinho.87

R$ 545,00R$ 5,45100 BRILHUSPrendedor de roupa em plástico. UND88

R$ 3.540,00R$17,70200 UND LARFAN89 Toalha de rosto pequena

R$ 262.087,00VALOR TOTAL DOS ITENS

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata,

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma doart. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

4.3.

ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1,

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

5.8.

5.9.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 > Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d" do inciso II docaputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contratação:

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenctadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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7.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nM4.133.de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e na legislação aplicável,

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.

8.

8.1.

8.2.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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Folha;
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável:

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdoart. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lil ou IV do caputdo art. 156 da Lei n® 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9.

9.1.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

9,4.1. Por razão de interesse público;

9.2.

9.3.

9.4.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.99S-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001
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Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

[ãi
LUIZACOUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

JÓ DAS. SANTOS-ME
CNPJ sob 0 n“ 19.488.960/0001 -70

JÓ DA SILVA SANTOS
CPF: 673.158.283-20
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quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem;

penalidade (Decreto Municipal n^ 001/2024).
3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAiS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

0 DA S. SANTOS - MEMMti*

[»«88.960lW31-70

«NTAO - FtlBA NOVA 00 MAAAWHAQ

0'DA SILVA SAMTOS

■iinfafLO
lePRtSENTANTE

/, UMIT /.TOTAL)KID MACA3TOTIM >tSCAIÇÃO

>abonete fragrliKiis virladts. ccnvssisSo s«is
d« iodos gronos, hidd>ldo d« sMío,

rloreto de sddio, foirooldeCdo, distInbIfenH
Sissultonilo dlssidKo. edetato lecrassòdlco.
elldrooato, omCalados ein papel, 80gr

.odi
t( 2,53 12.850.00'ALMOUVE>000 IND!

posipio pnnclpio ativofgümrpS^
•stabiliianre. akallnliante e igva. embalagem
jlattkaogaça ajja^oofeodí^ji

t$ 17.400.00<5 2.90JND iOPAEMA5000i

Sabio em pO composigio lensoativo aniOnico.
aponanus. coadÁivantas. slnergista.
irangueador 6p(i<0. en7>ma. corante, essincia.
Igua e carga, embalagem caixa Oe papel
roncendo SOOgrs.

>1 5.38 1$ 29.410.00rHeAliBEM>500 JNO5

tt 4.20 >5 8.300.00IMOAUXO1500 INO>a<o de pistco para cachofro-Quenle pcL

iaco de 11X0 de 100 ts. reforgado.'esetenle. na
pieta. lardoc/25x8 PCI

1$ 15.080.00rHBALIXO « 3.77lOOCFeira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024 15

iaco de bxo de 30 Rs reforçado, resistente, na
i-eta. fardo c/pct 25x10

15 13.880.00ÍMSAUXO l| 3.47JNO100018

iaco de lixo de 50 Rs reforçado, resistente, na co:
:reta. lardo c/25x10 pct

15 14.440.00MOPLAST li 3.81JNO100017
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal Uno de lixo de plistico. roHço com PEDAL e
er-pa. de plisbco. resástente com capKidade
rir\,ma de 15 >ts pari Oaniietro.

18 5.880.00tt 39.20JNO ANETEXISOII

ti 2.010,0018 3,35JNO IRASCAMP500amarelo ouro.rrancra, 30x50,

iventil faoricadd em tecido impenneavel colordo
:om algas viez para pendurar e amarrar na
lintura, resistente.

V S COSTA & CIA LTDA
CNPJ sob o ns 05.286.960/0001-83
REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA
CPF: 834.883.839- 20

18 10,95 1$ 5.475,00iKANGftILAJNO>00Í2

ispanadorde p8, material pena de avestruz, cabo
xm madeira de 40cm

1$ 25.20 15 5.040,00lEHANINJNO!0013

r^a^ixo, Materlalsínténc^^gmento,cabo
rufto.

'5 5,50 t8 1.850,00íACARIAJNO10024

Igodio, pollésier e viscose.’anod4 chio.
nedindo 87cm x 39cm, tipo saco

18 4.800,00iSPONFlORA 18 8,00JNO500Í8

Publicddo por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 96b59da7df280715cfc03261a6cdcdbe

:spon|a dupla lace de limpeza, composlgio:
as puma de poliuretano com agentes antiPactenas
t fibra sintética com abrasivo, medindo lOmm i
f5mm X 20mm,

18 5.800.00<81.40INO ATEX100013

de borracna para limpeza, composigio l«ex
flocos de algodio. emb^agemorrida

plisiica opaca contando lunidaOa 1PAFIE5I.
amanbos P. M eG.

1$ 1.900,00<8 9.50ATEX100 IND18

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 023/2024/SRP/PMFN tl 21.50 <810.750.00TALGEJNO100rouca para Cozinheira.
18 9.80 t8 5.880,00«P>00 JNOnsetlclda kiodor. spray, 300 ml

18 8A00,00t8 12,00JNO tUCHEH100ioaa Caustica Pote 4Sf>g

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 023/2024/SRP/PMFN.
'upel higitnico branco, neutro, bloco picolado.
ai-oi-.bo 18X4X30m. macio. NiocoUt papel
lolondo ou racicMo (EXCLUSIVO ME/EPPI

18 23.250.00:UTE 18 18.80JNO1250

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA
<8 4.700.00SOTERM <8 94,00iO JNOde isopor capacidade mínxma 1001:sii

t8 950.00SOTtftM 18 19,00JNOA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, Com sede na
Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPj/MF sob o ne 01.616,041/0001-70, neste ato
representada pela SrJ Luiza Coutinho Macedo, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n® 023/2024-SRP, processo administrativo
n.o 013/2024, RESOLVE registrar os preços daempresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidadecotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^^
14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 001, de 02 de
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir;

Jin a« nppox c<pKid»(i« minimj 12 l i9

18 29.80 P.t 1.490,00SOTERMiO JNO.3 X4 be iscpot czpzcipdbe mlrarag 21L
íicõvT^rb lavar roupÃ^nTõnnbtb oval,
TiaOcua com comas rasistortes

<8 3.00 181.500.00JNO :o«oo«ICO14

santáno,
:ab4 om plástico resrstente. corclas.

wp:s para on*. 18 8.90 t8 1.780.00JNO :0N0<w!00>5

ralOa doscartival infantil, tamanhos XG
;onlecclohada
cluiQse. papd absorvonce,
txagáo. fita reposicionával e elástico nos parnas.

filme de poliebleno, polpa dá
gel. adesivo para

18 2.890.00lAEMER <8 28.90JNO100>0

iacia de plástico redonda capacidade mlnima de
L2 litros

18 11.20 <8 2.800.00IROfllAST150 JNO11

18 3.040.00lAOlll 18 30.40JNO100ionjunto de copos de videos 8x1.J4

laixa plástica vazada, utilizada para
irmazenamento e transporte d« produtos cirneos
s pescados, dimensOes externas de 60cm de
‘omp x40cm de lergura.

1(4.175.00tR(}flLAST 15 83.50JNO10’S

dUTO FUNDO para (lanche escolari Poiiproplleno
lomopolimero virgem de 1* USO. atdxico. Paredes
nternas t externas bsas I
ntemo arredondado e
«mato arredondado Isem angulo reto. para náo
íOSSiCiLtsr 0 acúmulo de resíduos).

frisos) com formato
aba e empilhivei.

18 17.250,00<8 8.90JNO C5UEZ'SOOn1. DO OBJETO
1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços

para a eventual contratação de empresas fornecedoras
de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

UrSO $.7S0,00^ADM)00 jNDLouça ConHim

rábua «m piásDco r«sj$tent« multuso (coftar Ki 3.743.00JNÔ IRQFUSTICiJ79

4 1.7SOvOO1$ I.7SihO(Kdm M vWro transparania para café p<r«K ÍÔO

roaOor para café tamaniio granda confacc*ortado
tocido d* iHa rKtsténcia. Costurado.Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo

ao do edital de Licitação n® 010/2024 - SRP, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

<8 1.060.0018 5,30JNO IMEUAiOO!l

5ija<danapo d» pap«l grandt fblh* slmpfec
i'ai*:o, ambaligem pláática transparente,
nedidas 20x22cm, pacotes d« 50 folhas.

li 1.920.00<8 2.40INO 4IU)CK)15

ti 8150 Ij 12.700,00IIC!00 JNOsquelro a gás canela cj 12 unidades
18 839,00TMEOTO 18 6.39JNO100'dlitos para espeOnho.17
1$ 545,00tj 5,45JNO IRIIHUStooplástico.'rendedor de roupa
tj 3,540.OOti 17,70JNO ARFAN!0OToalha de losto pequena
tS 283.007,00/ALOH TOTJU. DOS ITENS

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente

oTífollo
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momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n» 14.133, de 2021.

1. 0 instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou

registro de preços consta como anexo a esta Ata,

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. 0 órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir á ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1, apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público;
2. demonstração de que os valores registrados

estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n®
14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento,

3, Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias. observado o prazo de vigência da
ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou peia
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

os serviços com preços iguais aos do
observadaadjudicatário,

classificação da licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o item 5.4.2,2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

a

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2, 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1. 0 contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no

preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair 0 direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado

.IILI.IIJ.II.IJ.I.IJ
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1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração,

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de

preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens.
fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei n« 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1. sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n« 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão

ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei no
14.133, de 2021:

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de
2021.

1, No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao
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realidade dos valores praticados peio mercado.
6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaiiem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.
3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado

as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n®
001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8,3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS
1, O registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n®
001/2024; ou

4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços.

vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de

reserva, observada a ordem de classificação.
4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser

realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do Decreto Municipal n® 001/2024.
6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
editai.

1. As sanções também se aplicam aos

integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata,

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {Decreto
Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
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